
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.682, DE 2022 
(Do Sr. Valmir Assunção e outros) 

 
Torna obrigatória a gratuidade do transporte público coletivo de 
passageiros nos dias de eleição e nos dias de plebiscito ou referendo e 
dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1751/2011.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2682/2022 

 

 
  

PROJETO DE LEI N°  , 2022
(Do sr VALMIR ASSUNÇÃO e outros)

Torna obrigatória a gratuidade do transporte
público  coletivo  de  passageiros  nos  dias  de
eleição e nos dias de plebiscito ou referendo e
dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Em dias de pleitos eleitorais, sejam qual for o turno, assim como em dias de
plebiscito  ou referendo,  é obrigatório o fornecimento gratuito  de transporte  coletivo
municipal, metropolitano e intermunicipal para passageiros residentes em áreas urbanas
e rurais.

Art. 2º Não é permitida a redução de frota para o fornecimento de transporte coletivo
municipal, metropolitano e intermunicipal nos dias referidos no art 1° desta lei. 

Art  3°  Fica  permitido  aos  gestores  da  Administração  Pública  a  criação  de  linhas
especiais  para  o  atendimento  de  regiões  mais  distantes  dos  locais  de  votação  e  de
utilizar-se  de  veículos  públicos  disponíveis  ou  requisitar  veículos  adaptados  para  o
transporte coletivo. 

Art. 4º Os recursos compensatórios serão regulamentados pelo Poder Executivo.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

No Brasil, o voto é obrigatório e um ato de cidadania que não deve ser dificultado por
dificuldades  de  locomoção.  O presente  projeto  de  lei  visa  criar  um instrumento  de
garantia do deslocamento dos eleitores e eleitoras, sem que se tenha constrangimentos
financeiros,  ou  mesmo  tentativas  de  compra  de  voto  mediante  oferecimento  de
transporte. 

É  fundamental  que  o  Parlamento  brasileiro  assegure  para  todos  os  brasileiros  e
brasileiras,  de  qualquer  classe  social  e  não  importando  o  local  de  residência,  as
condições  necessárias  para  o  exercício  do  voto.  A  gratuidade  transporte  coletivo
municipal,  metropolitano  e  intermunicipal  pode  ainda  reduzir  a  abstenção  durante
eleições, plebiscitos ou referendos. 

Também é importante que os gestores  da Administração Pública possam criar linhas
especiais para o atendimento de regiões mais distantes dos locais de votação, assim
como ofertar veículos públicos disponíveis, ou adaptar veículos, a exemplo dos ônibus
escolares. 

É importante ainda frisar que o Tribunal Superior Eleitoral, em decisão unânime durante
o segundo turno das eleições de 2022, manifestou  que  o emprego de recursos para o
custeio do transporte coletivo de passageiros de forma gratuita no dia de pleitos não é
um desrespeito  à  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  (Lei  Complementar  nº  101/2000),
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principalmente no que se refere às metas fiscais, criação ou expansão de despesas e
concessão de subsídios1.

Considerando que a proposta é um ato de fortalecimento da democracia brasileira, conto
com apoio dos nossos pares no Congresso Nacional para a aprovação deste Projeto de
Lei. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 2022

Deputado Federal Valmir Assunção
PT-BA

1 https://agenciabrasil.ebc.com.br/justica/noticia/2022-10/tse-aprova-norma-para-
garantir-transporte-publico-no-segundo-turno *C
D2

26
42

72
49

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Valmir Assunção
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226427249200

PL
 n

.2
68

2/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

6/
10

/2
02

2 
17

:1
6 

- M
ES

A

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2682/2022 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 

do Município.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 

capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do 

art. 195, e no art. 239 da Constituição; 
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b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas 

de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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